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PROCESSO Nº 678/2006 

 SEMA 1.2.2  
 

 

MINUTA DE RESOLUÇÃO que dispõe sobre a conversão das 55ª, 56ª e 57ª 

Varas Cíveis Centrais em 1ª, 2ª e 3ª Varas Empresariais e de Conflitos de 

Arbitragem da Comarca da Capital. 

DELIBERAÇÃO do Egrégio Conselho Superior da Magistratura, encaminhando a 

Minuta de Resolução ao Colendo Órgão Especial, com proposta de aprovação. 

 

 

  

 

  



















































































































 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 
39ª SESSÃO VIRTUAL DE 09/12/2016 (Provimento CSM 2062/13)  

 
PROCESSO Nº 678/2006                         PAUTA: DJE 07/12/2016, pág. 05/06. 
SEMA 1.2.2                                               RESULTADO: DJE ___/___/___, pág. ____ 
                                   

 
A  S  S  U  N  T  O 

 
EXPEDIENTE relativo à criação de Varas Empresariais e de Conflitos de Arbitragem na 

Comarca da Capital.  

PARECER da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, às fls. 836/855, propondo a 

conversão das 55ª, 56ª e 57ª Varas Cíveis em 1ª, 2ª e 3ª Varas Empresariais e de 

Conflitos de Arbitragem da Comarca da Capital. 

MINUTA DE RESOLUCÃO às fls. 856/857.  

DESPACHO do Exmo. Sr. Des. Corregedor Geral da Justiça, aprovando o parecer de 

fls. 836/855 e encaminhando ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com 

urgência (fls. 858). 

 
COMARCA DA CAPITAL 

 
 

Presidente: Des. PAULO DIMAS DE BELLIS MASCARETTI 
Vice-Presidente: Des. ADEMIR DE CARVALHO BENEDITO 
Corregedor Geral:  Des. MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS 
Decano: Des. JOSÉ CARLOS GONÇALVES XAVIER DE AQUINO 
Pres. da Seção de Direito Privado: Des. LUIZ ANTONIO DE GODOY 
Pres. da Seção de Direito Público: Des. RICARDO HENRY MARQUES DIP 
Pres. da Seção de Direito Criminal: Des. RENATO DE SALLES ABREU FILHO 
  

 

 

INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
 

 
DECISÃO  

 
Deliberaram encaminhar ao Colendo Órgão Especial, com proposta de aprovação, v.u. 

 
 
 
 
 

PAULO DIMAS DE BELLIS MASCARETTI 
Presidente do Tribunal de Justiça 


